
'BAHRA DO GAR ',\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 012 DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação de fiscais de 
contrato e de serviço e dá outras 
providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO F~RREIRA DA SILVA FILHO, no 
uso das atribuições legais que o cargo.lhe confere; 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o Servidor ROSIVÁN BARBOSA GOMES JUNIOR como 
titular, e o Servidor DIOMILSON JOAQUIM DE SOUSA como sup lente, para a 
atividade de Fiscal de Contrato e de Fiscal de Serviços, respondendo pelo acompanhamento 
da gestão, fiscal ização e avaliação na execução do contrato e de serviços, sobre o segu inte 
ato: 

Contrato Descriçlio Valor Total Data Paf?amento Vif?ência 
TERMO Contratação Empresa 

ADITIVO 001 Especializada do Ramo de 
Nº 001-2022 01 /01 /22 

DE 
Tecno logia de Informação, 

R$ 66.480,00 
Após emissão de 

treinamento NF e Empenho 
a 

CONTRATO para e 
31/12/22 

N° 007/202 1 fornecimento de licenças de 
uso de software. 

' 

Art. 2°. Os Fiscais de Contrato e de Serviço são responsáveis para representar a 
Câmara Municipal de .Barra do Garças perante g Contratada e ze lar pela boa execução do 
objeto pactúado, mediante a execução das atividades de orientação, fisca li2íáção, controle e 
atestar fo rmalmente, nos autos do processo, as notas fi scais relativas aos contratos e ou 
serv iços e ou materiais fornecidos , antes do encaq1inhamento ·ao finance iro para pagamento. 

Parágrafo único. As decisões prov idências que ultrapassem a competência 
do fisca l deverão ser so licitadas, a administração, para a adoção das med idas saneadoras, 

:.o~ c >tl4io o suplente à substituição do titular em caso de impossibi lidade. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 13 de janeiro de 2022. 

"' jJjMtO '. 
PEDRO F DA SILVA F-TLHO 

(Pedro Filho) Vereador - PSD 
Pres idente da Câmara Municipal de Barra do Garças 

(66) .5401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso. Nº 6 17, Centro, Barra do Ga rças - MT, c i;:P: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / r hl/Ybii rrad ogarcas.mt.leg.br 


